
 

 

 

 

 
Ata de Realização do Pregão Presencial nº 057/2022 

 

Aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três às 09:00 horas, reuniu-

se a Pregoeira Oficial deste Órgão CAROLAINE SEGAL VIEIRA e membros da Equipe de 

Apoio, LEILA APARECIDA BATISTA HUBNER e RAQUEL GOMES DE SOUZA, designados 

pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal por meio do Decreto nº 005/2023, para, em 

atendimento às disposições contidas nas Leis 10.520/02, e 8.666/93, realizar os 

procedimentos relativos ao Pregão Presencial nº. 057/2022, referente ao Processo Licitatório 

nº. 077/2022. Objeto: Registro de preços que tem por objetivo a futura contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços para administração, gerenciamento, 

fornecimento e distribuição, por meio de cartão eletrônico, magnético ou de similar tecnologia 

com senha individual e recarga mensal pelo período de 12 (doze) meses, destinados aos 

servidores municipais para aquisição de gêneros alimentícios. Inicialmente, em conformidade 

com às disposições contidas no Edital, a Pregoeira abriu a sessão pública tendo como 

participantes as Empresas CONVÊNIOS CARD ADMINISTRADORA E EDITORA LTDA, 

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, LE CARD ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA, VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA, neste ato sem representante, BK 

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA e GIMAVE – MEIOS DE PAGAMENTOS E 

INFORMAÇÕES LTDA. A seguir as Empresas CONVÊNIOS CARD ADMINISTRADORA E 

EDITORA LTDA, FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, LE CARD 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA, BK 

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA e GIMAVE – MEIOS DE PAGAMENTOS E 

INFORMAÇÕES LTDA apresentaram os documentos exigidos para credenciamentos, sendo 

portanto, credenciadas. A seguir foi recebido os envelopes contendo as propostas e as 

documentações de habilitação que foram rubricados pelos representantes presentes, 

Pregoeira e equipe de apoio. Procedeu-se à abertura dos envelopes de propostas e ao 

registro das taxas apresentadas pelos respectivos licitantes. A empresa GIMAVE – MEIOS 

DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA apresentou proposta com a taxa de 0,00%, 

abaixo da média da taxa do edital, sendo então, desclassificada. As demais proponentes 

foram classificadas e convocadas para apresentação de lances, de acordo com o disposto 

nos incisos VIII e IX, do Art. 4º, da Lei 10.520/02. Após essa fase, foi iniciada a fase 

competitiva, tendo em vista que o Programa da E&L, utilizado para realização dos lances não 

disponibiliza a opção de desconto com taxa negativa, a fase de lances não pôde ser realizada 

através do sistema, sendo, portanto, apresentados os lances e registrados no histórico que, 

ao final da sessão, produziu o resultado anexo à presente ata. 

 

EMPRESA ARREMATANTE: 

CONVÊNIOS CARD ADMINISTRADORA E EDITORA LTDA no item (item 1/lote 1) no 

percentual de -15,31 % (menos quinze inteiros, trinta e um centésimos por cento). 

 

Depois de verificada a regularidade da documentação do licitante classificado, o mesmo foi 



 

 

 

 

declarado vencedor do item de competência, tendo sido, então, concedida a palavra ao 

participante do certame para manifestação da intenção de interpor recurso, o mesmo 

permaneceu silente. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 11h01min, cuja 

ata foi lavrada e assinada pela Pregoeira Oficial, Equipe de Apoio e Licitantes Presentes. 

 

CAROLAINE SEGAL VIEIRA 

Pregoeira Oficial 

 

LEILA APARECIDA BATISTA HUBNER                         RAQUEL GOMES DE SOUZA 

                                Apoio                                                                        Apoio 

 

                                        

LICITANTES PARTICIPANTES: 

 
 
CONVÊNIOS CARD ADMINISTRADORA E EDITORA LTDA,  
 
 
FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA,  
 
 
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA,  
 
 
VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA,  
 
 
BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA e  
 
 
GIMAVE – MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA. 


